5ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.03.2022

VETO PARCIAL 56/2022 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 23/2022.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Convidar aqui o Deputado Anderson Pereira para dar o parecer nesse importantíssimo Projeto de autoria do Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Como autor, já faço o encaminhamento pela manutenção do Veto. Depois eu justifico o porquê.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Manutenção do Veto. Quero convidar aqui o Deputado Anderson Pereira, que é defensor da causa, já tinha pedido para fazer esse relatório. 
Então, é um prazer e uma honra estar encaminhando esse parecer ao Deputado Anderson. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, por se tratar de um Veto Parcial 56/2022, do Poder Executivo, Mensagem 23/2022. Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 977/2021, de autoria do Deputado Ismael Crispin, que "Reconhece o risco da atividade e a efetiva necessidade do porte de armas de fogo ao atirador desportivo integrante de entidades de desporto legalmente constituídas nos termos do inciso IX do artigo 6º da Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003".
É um Veto Parcial, com certeza uma luta e uma causa justíssima. Inclusive existe um Projeto de Lei que passou na Câmara concedendo o porte de arma para o atirador, para os CACs (Caçador, Atirador e Colecionador), porque envolve o atirador desportista, o colecionador, e esse Projeto está no Senado. Na Comissão de Constituição e Justiça recebeu algumas Emendas. Houve um Pedido de Vista no dia da leitura do parecer, e até entendo o motivo por que a senadora pediu Vista. Foi porque, se foi alterado o Projeto no Senado, vai ter que voltar para Câmara, e aí atrasa o Projeto e, talvez nem saia esse ano. 
Então, é um Projeto muito importante que está no Senado e esse Projeto vem para reforçar a necessidade desses cidadãos usarem suas armas e proteger seu arsenal e até mesmo suas vidas. São pessoas preparadas, treinadas, que têm capacitação psicológica, técnica. Então, assim, são pessoas extremamente importantes na nossa sociedade. 
E como se trata de um parecer de um Veto Parcial que não prejudica a matéria, que já está sancionada, o nosso parecer é pela manutenção do Veto, conforme também encaminhamento do nobre Deputado Ismael Crispin, autor do Projeto, a quem eu parabenizo. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Quero aqui agradecer a presença do grande vereador de Ariquemes, Vereador Saulinho, Rodrigo Saulinho, que é filho aqui do nosso ex-Deputado Saulo e vem fazendo um ótimo trabalho em Ariquemes como vereador. Parabéns, Rodrigo, mais conhecido como Saulinho. Sempre bem-vindo a esta Casa de Leis. 
Agora, acabamos de ouvir o belíssimo parecer do nobre Deputado Anderson, que vem se destacando muito junto com o Deputado Crispin e defendendo os CACs. Parabéns, Deputado Anderson pelo excelente trabalho à frente da Assembleia.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Presidente, para discutir o parecer. 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Eu gostaria agora de abrir a discussão do parecer. Com a palavra, o nobre Deputado Ismael Crispin.

O SR. ISMAEL CRISPIN – Primeiro, Senhor Presidente, agradecer o entendimento do nobre Deputado Anderson Pereira pela compreensão da extensão do tema. O Governo do Estado e seus técnicos fizeram a análise do artigo 2º do que hoje nós chamamos da Lei 5.297, de 12 de janeiro de 2022. E o Veto tem, sim, razão de ser e de existir. 
No entanto, faço aqui uma ressalva e contribuo com os colegas no restante da Lei, que já está em vigência no Estado de Rondônia. Esse reconhecimento da atividade, a efetiva necessidade, o reconhecimento do risco e a efetiva necessidade do porte de arma pelos CACs é importante, sim. Tem uma previsão já no Estatuto do Desarmamento, nós precisamos registrar isso. 
Outra coisa, o que nós buscamos aqui — e o Brasil discute isso — não é só a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. Nós fomos pioneiros com esses Projetos no Brasil, nós fomos pioneiros. Outras assembleias já entraram com o Projeto. O que nós buscamos aqui é só o reconhecimento e por que isso? Porque os requisitos já estão postos através da Lei do Estatuto do Desarmamento, mais o Decreto do Presidente da República e, hoje ainda, nós estamos simplesmente sob a discricionariedade do delegado da Polícia Federal no momento da análise do porte de arma pelo CAC. 
Por isso, nós propomos, o governo acata a parte mais importante — por isso que eu acompanho aqui no Veto — e digo: um tema que nasce em Rondônia, que é pioneirismo no Estado de Rondônia, será válido daqui a pouco em todo o território nacional. Por isso agradeço, inclusive, aos colegas que lá, no primeiro momento, acompanharam no voto dessa propositura, que considero muito importante. É um segmento que tem crescido sobremaneira no Brasil, não tem como mais parar isso e eu defendo sempre o quê? A legalidade. Essa é a nossa busca aqui com esse Projeto. 
Por isso, parabéns, Deputado Anderson, agradeço pelo relatório. E encaminho o pedido de manutenção do Veto no artigo 2º dessa propositura. 

O SR. LAZINHO DA FETAGRO (Secretário ad hoc) – Em votação? 

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Mais algum deputado gostaria de discutir? Não havendo, passamos à votação do parecer. os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.
